
ESTADO DO CEARA

SECRETARIA DA FAZENDA

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO

CELULA DE JULGAMENTO DE 1° INSTANCIA

211 GÂ-LViARADO CONSELHO DE RECURSOS T :-tIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N":S\ O I 2011

SESSÃO DE: 15\07\2011

PROCESSO DE RECURSO !\iTQ 1\4D51\200D AUTO DE !NFRAÇÃO: 1\2009.11.4l):1

RECORRENTE: CÉLULA DE JULGA.vlENTO DE 1" lNSTÁ.'\iCIA

RECORRIDO: F ALVES DE UM ARMARINHO - MICROK\1PRESA.

ÇONSELHEIRO RELATOR;A.i'\!TONIO LUIZ DO N, NETO.

ElvIENTA: ICIVíS - DESClJMPRIMENTO DE 03RIGAÇAO ACESSÓRIA
01' FALTA DE ENTREGA AO FISCD ~-:;A J)}i~CLA11.AÇÃO DE
IN14'O~v.lAÇÕES ECONÔIvíICAS E FINANCEIRA - DIEF. -

02 - Decisão ~mparada no Decreto 27.710/05 c/c com o artigo 4° inciso I, da
IN n° 14/05.

03 - Ação Parcial Procedente, em virtude da e,r.cluaão do mês de janeiro de
2005 e reenquadramento de penalidade.

04 - aplicabilidade da penalidade inserta no 8..J."'t. 123, VI alínea "e", item 3
da L3i 12.570/96, alterada pela Lei 13.418/03, co f:.w:>arono CTN, artigos
106 e 144. Autuado Revel- Recursos de Oficio
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Versa. o presente processo sobre o DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO
ACESSÓRIA' FALTA DE ENTREGA AO FISCO DA DECLARAÇÃO DE
INFORMAÇÕES ECONÔMICAS E FINANCEIRA - DIEF.-

Após apontar os dispositivos infringidos o autuante, anexa a documentação
I~efel'enteao feito ao AI 2009.14493-2. apontou como dispositivos infringidos
os artigos. 73 e 74 do Decreto 24.569/97, com penalidade prevista no .Art.
12:3,inciso I alínea "c" do mesmo diploma legal.

o Agente do Erário lançou ICMS e multa no mesmo valor de 13.579,50.

o autuado é Revel.

o julgador Singular julga o processo Parcial Procedente e recorre de oficio,
formulando a nova base de calculo.

Demonstrativo:

01 • Fevereiro a outubro 2005 = 900 Ufirces - art. 123. VIII Aline a "d" dá Lei
12.670/97, alterada pela Lei 13.418/03 com amparo no CTN artigo~ 106 e 144.

02 - Novembrode 2005 a julho de 2009. 45 x 100 Ufirces= 4.500

Daí: 900 + 4.500= 5.400- Ufirces

ÉO RELATORIO.
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VOTO DO RELATOR:

Relata a peça inaugural do presente processo que a empresa acima identificada
teria deixado de entregar ao Fisco a Declaração de In:formações econômicas -fiscais
- DIEF, referente ao período de janeiro de 2055 a julho de 2009., infringindo a
Legislação do lC1\1S.- Decreto 27.710/2005 e IN. 14/2005 e 111200(;.

o lançamento t~>i julgado Parcial Procedente em lI) Instancia por ter a ilustre
,Julgadora Singular ter reduzido o período da infração, no. caso com a retirado do
mês de janeiro/2005, haja vista não haver previsão legal para o cumprimento de tal
obrigação. bem como desenq uadrou a penalidade sugerida.

Analisando'se o processo, verificou"se que a decisão não merece reparo. pois
analisando processo verifica'se q~e ~ empresa encontra"se n~) período citado
"omisso", confirmando a autuação e dando a certezá que o contribuinte não
cumpriucom sua obrigação legal .

.Assim decido pela manutenção do julgamento singular,
com o referendo do representante da Douta PGE, com
base no Parecer nO35/2011 ..

É O VOTO.
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DECISÃO

Vistos. Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorl'~nte: CELULA
DE JULGAMENTO DE e INSTANCIA e recorrido F. Alves de Lima Armarinho
Microempresa ..

A 2" Câmara de Julgamento QO Conselho de Recursos Tributários resolve por
unanimidade de votos afastar a preliminar de nl.,llidade nele sl.lseitada , seguindo os
mesmo fundal'l1entos da decisão singular e conhecer do Recurso oficial,negarlhe
provimônto, para confirmir a decisão de la Instância de Parcial Procedência do
feito.

SebaL . fio Almeida Araújo
COM 'ELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA 2" Ci"1:IARA DE JULGAlVIENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUT.ARIOS. em Fortaleza. aos de novembro de 201l.
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